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Direito de propriedade intelectual

OPINIAO

Leonardos™

trabalhadores brasileiros. Ha
um crescente elo entre grupos
“piratas” e o crime organizado,
nio obstante as prisdes em fla-
grante virem crescendo desde
2003, devido ao competente tra-
balho coordenado pelo Ministé-
rio da Justica.

Defato, hd muitoparasercor-
rigido na estrutura juridica e ad-
ministrativa do Estado brasilei-

SegmduuestudodoBancuMml- *ro.Entremuitos problemas, lem-

dial, intitulado Um Melhor Clima
de Investimentopara Todos,de ou-
tubrode 2004, 40% dos empresa-
rios néo acreditam que aqui a
Justica faca valer o direito de
propriedade. A Inseguranca em
relacéo ao direito de proprieda-
de afeta especialmente a aloca-
‘¢éo de recursos voltados para a
.inovagéo e, portanto, a continui-
dade do crescimento econémi-
co, Uma vez que a propriedade,
nessa nova ordem economica
que chamamos de globalizacéo,
recai cada vez mais sobre bens
imateriais (novos conhecimen-
tos, sinais distintivos e manifes-
tacoes artisticas), que séo mais
suscetiveis a exploracéo por ter-
ceiros néo autorizados.

A inefetividade da protecéo
legal pelo Poder Judicidrio agra-
va o quadro. Apesar da previsao
legal, até hoje ninguém cumpriu

pena privativa de liberdade por
violar exclusivamente direitos
de propriedade intelectual e as
indenizacdes nesses casos, salvo
honrosas excecoes, sio pifias. O
resultado se faz notar no assom-
broso erescimento das relagoes
informais, que jd respondem por
40% de nosso Produto Interno
Bruto, “empregando” 55 % dos

bramos as dificuldades adminis-
trativas por que passam a Recei-
ta Federal e o Instituto Nacional
da Propriedade Industrial (In-
pi). A fiscalizag@o aduaneira ain-
danéo é ininterrupta, é dificil ob-
ter da Receita Federal a entrega
da identificacéo do importador
em casos de violacéo a direitos
de propriedade mtelectual e ur-
geabrir aopublico todasasinfor-
macobes sobre importacoes e ex-
portacées que nao comprome-
tam o sigilo bancério, além de
prever a possibilidade de regis-
tro de informacdes sobre esses
direitos e o canal autorizado de
internacéo dos produtos corres-
pondentes. No Inpi, as marcas ja
demoram maisde cinco anos pa-
raseremregistradas, isso se néo
sofrerem alguma oposic¢do. Af o
prazo pode dobrar. Os pedidos
de patentes sofrem com demo-
ras injustificaveis e ingeréncias
politicas. Em suma, a obtencéo
dos tftulos legais necessérios a
proteciio desses direitos em jui-
zo contra a contrafacéo e a pira-
taria esté cada diamaisdistante.

Reconhecendo o crescimen-
to da contrafacéio e da pirataria
em todo o mundo, uma recente

proposta da Comunidade Euro-

péia perante a Organizacéo
Mundial de Comércio (OMC)
(IP/C/W /448 de 9/6/ 2005) afir-
ma que “o roubo deste tipo de
propriedade se torna atraente
pelo relativo baixo risco envolvi-
do - oriscode serpego, colocado
na cadeia ou multado -, compa-
radn com a expectativa de lu-
cro” e sugere que a OMC passea
acompanhargssa deficiéncia de
protecio dosdiféitosde proprie-
dade intelectual como uma falta
de cumprimentodos padroesmi-
nimos de protecéo estabeleci-
dos pelo Acordo Trips.

Esta proposta da Comunida-
de Européia recebeu o apoio dos
EUA edoJap#o, masnéodo Bra-
sil e de outros paises em desen-
volvimento. O Japéo propds, ain-
da, em junho de 2005, uma nova
convefi¢ao. internacional para

tratar este tema, enquanto os
EUA conseguem diretamente
avancos, celebrandotratadosbi-
laterais ou regionais e ameacan-
do seus parceiros comerciais
com a eliminac&o dos beneficios
do Sistema Geral de Preferén-
cias ou com asagoes “301” de na-
tureza retaliatéria.

Notamosassimque, alémdos
graves problemas interos, o
crescimentodacontrafacioeda
pirataria em todo o mundo faz
com que o tema esteja cada vez
mais presente nas negociagdes
internacionais. Este fato, contu-
do, ndo justifica a proporcéo que
o problema alcangou no Brasil,
ameacando as relagoes formais
e a sustentacéo de qualquer no-
va Politica Industrial, Tecnologi-
ca e de Comércio Exterior.

Sem que estejam devidamen-
te protegidos os direitos de pro-
priedade intelectual é impossi-
vel ar investimentosem
inovacéo e defender comercian-
tes e industriais contraa pirata-
ria e a contrafacéo. Logo, torna-
seimprescindivel o amplo deba-
te acerca da deficiéncia de pro-
tecéo desses direitos, que ocor-
rera durante o XXV Seminério
Nacional da Propriedade Inte-
lectual, de 28 a 30 de agosto, em
S&o Paulo.e
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